
 

PARECER 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

 

PROJETO DE LEI Nº. 074/2023 

 

EMENTA: “CRIA A ROTA TURÍSTICA DA CERVEJA ARTESANAL NO MUNICÍPIO 

DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES, RECONHECE E CLASSIFICA A 

PRODUÇÃO DE CERVEJA ARTESANAL COMO ATIVIDADE INTEGRANTE DO 

AGROTURISMO.” 

 

ORIGEM: Erivelto Uliana; Marco Antonio Torres Nascimento; Marcio Antonio Lopes e 

Aldi Maria Caliman.  

 

RELATÓRIO: o Projeto de Lei em análise visa criar a "ROTA TURÍSTICA DA 

CERVEJA ARTESANAL " no município de Venda Nova do Imigrante/ES. 

 

PARECER DO RELATOR: Ao procedermos ao estudo e análise do presente projeto, 

observamos que se coaduna o mesmo, no que se refere a legalidade e a 

constitucionalidade, com as exigências da legislação vigente, estando ainda, em 

relação a técnica legislativa, em beneplácito, necessitando somente de uma emenda 

para retirar o parágrafo 1º e o parágrafo 2º do artigo 5º. 

 

EMENDA SUPRESSIVA 01  

 

Fica revogado o parágrafo 1º e o parágrafo 2º do artigo 5º. 

 

 

Sala das Comissões, 13 de setembro de 2023. 

 

MARCIO ANTONIO LOPES - Relator  
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PARECER DA COMISSÃO: Os membros da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final após analisarem o Projeto de Lei Nº. 074/2023 resolveram da seguinte 

forma:  o Presidente AMILTON JOSE MARQUES PACHECO votou contrariamente ao 

parecer do relator, e os demais membros votaram pela aprovação do projeto na forma 

emendada, seguindo o parecer do relator, obtendo-se o resultado de aprovação com 

a emenda por 2 (dois) votos favoráveis contra 1 (um) contrario. 

 

Sala das Comissões, 13 de setembro de 2023. 

 

AMILTON JOSE MARQUES PACHECO - Presidente  

 

MARCIO ANTONIO LOPES - Relator  

 

ALDI MARIA CALIMAN- Secretária 
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